
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça - Feira - Recife, 20 de Novembro de 2018 – DGP nº A 1.0.00.213

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 21 (Quarta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE MILITARES

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Transferência para Reserva Remunerada, a pedido

Os  Militares  Estaduais  abaixo  nominados  requerem  Transferência  para  a  Reserva
Remunerada, a Pedido:

Grad. Matr. Nome OME Nº Processo Requerido em

CEL PM 90630-1 JAIR CARNEIRO LEÃO APMP 553/2018 02.10.2018

ST PM 910188-8 SEVERINO VIEIRA DE MELO BPCHOQUE 405/2018 18.07.2018

3º SGT PM 30044-6 MANOEL MESSIAS BEZERRA DA
SILVA

9º BPM 420/2018 19.07.2018

Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas:

1. Deixa de ser procedida a abertura do processo de inatividade, face não haver sido verificada as
condições de admissibilidade, conforme Inc. I, art. 88 e art. 89, da Lei nº 6.783/74 c/c a alínea “a”,
Inc. I, art. 7º, da Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015 (SUNOR 045/2015).
2. PUBLIQUE-SE;
3. A DGP-1 e OME para conhecimento e providências.
(Nota nº 0762127/2018/DGP-9)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

2.2.0. Frequência – Comunicação

Comunicou  o  Sr.  ONALDO  MANGUEIRA DE MELO  –  Chefe  da  Subsecretaria  de
Pessoal do TRF5, por meio do Ofício nº 805/2018, de 31 de outubro de 2018, a frequência no mês
de outubro de 2018, dos militares abaixo relacionados:

POSTO MATRÍCULA NOME DIAS OBSERVAÇÃO

MAJ PM 960002-7 DJAIR VAZ DE MEDEIROS FILHO 30 INTEGRAL

MAJ PM 960031-0 LUIS ANDRÉ PANTALEÃO DE SENA 30 INTEGRAL

(Nota nº 0845060/2018/DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Férias – Concessão

Cumprimentando   inicialmente   Vossa   Senhoria, sirvo-me  do  presente  expediente  para
informar que o 3º SGT PM Mat.920203-0 SISMEPE/DGP-1 – GEORGE WILSON FIDELIS
RAMOS, entrará em gozo de férias por 30 dias, a contar de 12NOV 18.
(Nota nº 0807216/2018/DGP-1)

Concedo a contar de 19 de novembro de 2018, 15 (quinze) dias de férias regulamentares
relativas  restantes  ao  ano  de  2017,  ao  3ª  Sgt  QPMG  Mat.  930757-5/DGP-4  –  RILDO
OLIVEIRA COSTA, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de
Pernambuco), com permissão para o gozo em trânsito no país. 
(Nota nº 0822165/2018/DGP-4)

3.2.0. Frequência – Comunicação

Comunicou  a  Sra  CINARA  SILVIA ALVES  LIRA  –  Supervisora  de  Cadastros  da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco através do
Ofício nº 05/2018, de 04 de outubro de 2018, a frequência dos militares abaixo elencados, durante
os meses de agosto e setembro de 2018:

Grad Mat Nome Frequência

2º SGT 23821-0 CARLOS ANTÔNIO SIMÕES NORMAL

3º SGT 31166-9 DAMIÃO EDMILSON BORGES NORNAL

3º SGT 920283-8 LUCIANO DE MELO FALCÃO NORMAL

(Nota nº 0846824/2018/DGP-6)

Comunicou a Sra PAULA FERNANDA FURTADO DE ARAÚJO COUTINHO – Gestora
da Autarquia Territorial do Distrito de Fernando de Noronha/Pernambuco, por meio do Processo
SEI nº 3900037260.004221/2018-23, Ofício GPRH nº 198/2018 de 05 de novembro de 2018, a
frequência no mês de outubro de 2018, do militar abaixo relacionado:

POSTO MATRÍCULA NOME FREQUÊNCIA

SGT PM 104.510-5 ROMILDO ALVES BERENGUER INTEGRAL

(Nota nº 0846486/2018/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

SD  PM  Mat.  910795-9/BPGD  –  MARCELO  VICENTE  DA SILVA, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano(s), 10 (dez) mês(es) e 17 
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(dezessete) dia(s) de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela Forças Armadas (Exército
Brasileiro).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  Certificado  de  Reservista  datada  de
29/12/1989.
(Nota nº 0795190/2018/DGP-1)

SD PM Mat. 110015-7/7º BPM – JOSÉ CLAUDIVAN ALVES DE OLIVEIRA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) ano(s), 01 (um) mês(es) e
21 (vinte e um) dia(s)  de Tempo de Serviço,  às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/06/2018.
(Nota nº 0795768/2018/DGP-1)

SD PM Mat.  115236-0/4º  BPM – ANDREZA PAULA FERREIRA CORREIA DO
NASCIMENTO,  requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois)
ano(s), 08 (oito) mês (es) e 13 (treze) dia(s) de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela
Prefeitura Municipal de Caruaru.

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo Prefeitura Municipal de Caruaru, datada
de 17/09/2018.
(Nota nº 0798327/2018/DGP-1)

SD PM Mat.  117395-2/7º  BPM – ERICKSON DOS SANTOS MARTIRES,  requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) ano(s), 07 (sete) mês(es) e 13
(treze)  dia(s)  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 24/04/2018.
(Nota nº 0798341/2018/DGP-1)

4.2.0. Frequência – comunicação

Comunicou  a  Sra  PAULA  ITÁLIA  –  Gestora  de  Administração  do  Escritório  de
representação do governo do Estado de Pernambuco em Brasília, por meio do Ofício nº 153/2018
- REGOV, de 01 de novembro de 2018, a frequência no mês de outubro de 2018, do militar abaixo
relacionado:

POSTO MATRÍCULA NOME FREQUÊNCIA

SD 113495-7 MAURÍCIO SIQUEIRA DO MONTE INTEGRAL

(Nota nº 0846672/2018/DGP-6)

4.3.0. Núpcias – Gozo

Concedo, a SD PM MAT 115.602-0 Elaine Cristina Medeiros dos Santos, 08(oito) dias
de gozo de núpcias a contar de 07 de novembro de 2018, com amparo legal na Lei nº 6783/74, Art.
62, Item I.
(Nota nº 0845099/2018/DGP-6)
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4.4.0. Férias – Concessão

Concedo a contar de 19 de novembro de 2018, 15 (quinze) dias das férias regulamentares
referentes  restantes  ao  ano  de  2017,  ao  Sd  QPMG  Mat.  116216-0/DGP-4  –  AMARO
ALEXANDRINO FERREIRA NETO, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos
Policiais Militares de Pernambuco), com permissão para gozo em trânsito neste País.
(Nota nº 0822209/2018/DGP-4)

Concedo a contar de 19 de novembro de 2018, 15 (quinze) dias das férias regulamentares
referentes  restantes  ao  ano  de  2017,  a  Sd QPMG Mat.  117793-1/DGP-4  –  WÂDLA  ANA
AMARAL DA SILVA, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares
de Pernambuco), com permissão para gozo em trânsito neste País.
(Nota nº 0822224/2018/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Elogio

Louvo o Policial Militar, CAP QOAPM Mat.930990-0/CREED/SILVIO JOSÉ DA SILVA,
pelos  grandiosos  serviços  que  presta  ao  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  e  pelo  trabalho
desempenhado nas Eleições Gerais de 2018, no município de Goiana-PE.
É,  pois,  por  reconhecimento  e  por  um dever  de  justiça,  que  lhe  consigno o  presente  elogio.
(INDIVIDUAL)
(Nota nº 0845647/2018/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Elogio

Louvo os Policiais Militares, 3º Sgt QPMG Mat.30166-3/GAECO MP-PE/ERINALDO
NONATO  DE  OLIVEIRA e  3º  Sgt  QPMG  Mat.920533-0/GAECO  MP-PE/JOSECI  DE
ARAÚJO CORREIA, pela eficiência apresentada durante apoio em Operação entre a Polícia
Civil  do  Estado  de  Pernambuco  e  Grupo  de  Atuação  Especial  de  Combate  às  Organizações
Criminosas  (GAECO/MP-PE).  Operação  denominada  "TOCANDIRA  2",  realizada  em
27/09/2018.

É, pois, por reconhecimento e por um dever de justiça, que lhe consigno o presente elogio.
(INDIVIDUAL)
(Nota nº 0842955/2018/DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0. De Sargento

3.1.1. Solução de PAD Sumaríssimo

Origem:  Ofício  nº 108/CE/GP,  de  21  de  Setembro  de  2018.  Oriundo  da  Guarda
Patrimonial, contendo cópia de Ofício nº134/2018-PS/12, de 18SET18; Comunicação do Oficial 
de Fiscalização(2ºTen RRPM Reginaldo Silva do Nascimento), datada de 26AGO18; Notificação
de Razão de Defesa e Razão de Defesa do 3ºSgt RRPM Mat. 114.5501-3/ReginaldoVarelo dos
Santos

Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 114.5501-3/Reginaldo Varelo dos Santos

Chega  à  análise  desse  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas,  o  Ofício  de  Origem da  Guarda
Patrimonial, contendo comunicação firmada em 26AGO18, pelo 2º Ten RRPM Reginaldo Silva
do Nascimento, Oficial de Fiscalização, em que versa, que chegou aproximadamente às 14h25min
daquela data, quando em fiscalização ao Posto de Serviço do Prédio da Patrulha Escolar (Antiga
Sede do 19º BPM, situada no bairro do IPSEP, Recife-PE, quando mesmo permanecendo por
trinta minutos naquele local, o , o qual estava escalado naquele setor, não se apresentou ao mesmo.

Com fulcro no Art. 5º, inciso LV da Constituição Federal, o recorrente apresentou as suas
Razões de Defesa alegando que, cumpriu a referida escala, mas que no momento em que o Oficial
de Fiscalização passou no Posto de Serviço, o recorrente se encontrava almoçando, o que fez com
que o Oficial não o encontrasse mas que, o Sd PM Mat. 112516-0/Bruno Cavalcanti de Araújo, o
qual se encontrava também na guarda da sede da Patrulha Escolar, havia repassado o paradeiro do
recorrente ao dito Oficial e que, este não retornou ou procurou saber posteriormente se procedia
tal informação.

Preliminarmente,  ressaltamos  a  importância  em  que  se  deu  o  referido  procedimento
administrativo disciplinar sumaríssimo, em se garantido a criteriosa observância da ampla defesa e
do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
Dessarte, mostra-se imperiosa a observância do rito processual descrito na norma administrava
mencionada,  alinhada aos  princípios  constitucionais  previstos  no ordenamento  pátrio  trazendo
assim a devida legalidade e segurança jurídica, tanto para a Administração Pública quanto para os
agentes  públicos  militares  notificados.  Nesse  sentido,  não  há  de  se  falar  em cerceamento  de
direito.

Ressalto que, no Parágrafo Único do 15 da Lei 11.817 de 24 de julho de 2000 (Código
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), define que os militares estaduais da reserva
remunerada e reformados, ressalvadas as peculiaridades de convocação, somente desobrigam do
regime disciplinar por ocasião do óbito, e que o Art. 8º do mesmo diploma legal, estão sujeito ao
regime disciplinar estabelecido neste Código, os militares na ativa, como também os da reserva
remunerada e reformados. Além do que prevê o Art. 12 , § 1° No caso de serem identificados,
entre os transgressores, militares estadual da reserva remunerada ou reformada, as providências
disciplinares, quanto aos mesmos, deverão ser adotadas em nome da autoridade competente, da
Corporação  Militar  Estadual,  com  jurisdição  sobre  os  inativos,  a  que  caberá  a  dotação  das
providências administrativas subsequentes.

Após análise dos fatos precedentes, verifica-se que, em respeito ao que é previsto no Art.
11, da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000(CDMEPE) - Todo militar estadual que presenciar ou
tiver  conhecimento  de uma  transgressão disciplinar militar, conforme especificada neste Código,
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deverá,  desde  que  não  seja  autoridade  competente  para  adotar  as  providências  imediatas
comunicá-la ao seu superior imediato, por escrito, ou verbalmente, obrigando-se, ainda, quando a
comunicação for verbal, o ratificá-la, por escrito, ao prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. § 1º A
parte deve ser clara, concisa e precisa, devendo conter os dados capazes de identificar as pessoas
ou coisas envolvidas, o local, a data, a hora da ocorrência, e caracterizar as circunstâncias que a
envolveram, sem tecer comentários ou opiniões pessoais.

Desta forma, entendo fazer-se necessário que, o PM comunicante se acerque de todas as
informações necessárias que possa ser configurada a ocorrência de fato da prática de transgressão
disciplinar, sob pena de prática de injustiça e de ilegalidade na solução de quem é competente para
aplicação de pena disciplinar. Assim observo que, diante das alegações do recorrente, o Oficial de
fiscalização chegou a ser avisado que o recorrente estava em horário de almoço por outro PM que
estava presente naquele setor de serviço no momento em que o dito Oficial chegou, fato que o
Oficial comunicante poderia ter confirmado em retornando àquele local posteriormente ou por
outros meios para tal.
Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Arquivar o presente PAD Sumaríssimo, considerando o previsto no Art. 22, Art. 23, IV,
da  Lei  11.817,  de  julho  de  2000(CDMEPE)  -  No  julgamento  das  transgressões  disciplinares
militares, podem ser levantadas  causas que as Justifiquem, ter sido cometida a transgressão em
decorrência da falta de melhores esclarecimentos, quando da emissão da ordem, ou de falta de
meios adequados para o seu cumprimento.

II – À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão;
III– Publicar esta Solução de PAD Sumaríssimo em Boletim Interno/DGP.

(Nota nº 0793829/2018/DGP-8.)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Ah! Senhor Jeová! Eis que tu fizeste os céus e a terra com o teu grande poder e com o teu braço 
estendido; não te é maravilhosa demais coisas alguma. Jeremias 32:17

http://www.pm.pe.gov.br/
https://dailyverses.net/pt/jeremias/32/17

